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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 010, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 

 

Ao Exmo. Senhor  

Vereador Professor JEFERSON NUNES 

PRESIDENTE da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 

 
 

Colenda Câmara Municipal de Vereadores, 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

    
É com satisfação que encaminhamos o presente Projeto de Lei a essa casa 

legislativa. 
 
O Projeto trata da remuneração do servidor municipal que necessitar se 

afastar, por força da legislação eleitoral, para candidatar-se a cargo eletivo em eleições municipais, 
estaduais e federais. 

 
Na forma como estava estabelecido na legislação municipal, o Servidor, ao 

afastar-se do cargo que ocupa, por determinação da legislação eleitoral, ficava impedido de perceber 
remuneração. Essa determinação, além de atentar contra princípios do sufrágio eleitoral, induz aos 
servidores o afastamento da vida política municipal, eis que, ante a incerteza do registro de sua 
candidatura, poderia restar sem qualquer remuneração por exercer seu direito constitucional de 
participação na vida política do país. 

 
Merece também reflexão, o fato de que a regra tem sido objeto de decisões 

judiciais, devendo os órgãos que não a respeitam, pagar aos servidores as diferenças que deixaram de 
o fazer ao tempo correto. 

 
Por fim, importante também referir que a regra vai ao encontro do que dispõe 

a alínea l do inciso II do artigo 1º da Lei Complementar 64/1990 em combinação com as alíneas “a” 
dos incisos III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo. 

 
Assim, tendo a obrigação determinada por lei para seu afastamento, com a 

finalidade de candidatar-se a pleito eleitoral seja para vereador, prefeito ou vice, deputado estadual 
ou federal, senador, presidente ou vice-presidente, o Servidor permanece com o direito da percepção 
de seus rendimentos, na forma da legislação federal e da orientação jurisprudencial e doutrinária do 
país. 

 
 Atenciosamente,  

    
 
 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
Prefeito Municipal. 
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PROJETO DE LEI nº 010, de 14 de março de 2024. 

 
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.125, DE 18 DE MARÇO DE 
2014, ESTATUTO DO SERVIDOR MUNICIPAL. 

 

Art. 1º. Esta Lei altera o estatuto do servidor com a finalidade de prever remuneração ao servidor que 

deve se afastar para concorrer a cargo eletivo.  

 

Art. 2º. É alterada a redação dos §§ 1º a 3º do Artigo 69 e acrescidos os §§ 4º e 5º à Lei Municipal 

4.125. de 18 de março de 2014, que passa a viger com a seguinte redação:  

...  

Art. 69. ...  

§ 1º.  A licença prevista neste artigo ocorrerá a partir do dia de afastamento 
do servidor determinado pela legislação eleitoral, até o 5º dia após o pleito.  

§ 2º. O pedido de licença para concorrer a cargo eletivo deverá ser 
apresentado no máximo um dia antes do início da licença definido na forma 
do §1º deste artigo.  

§3º. Quando o afastamento se dá em virtude da obrigatoriedade da 
legislação eleitoral, a licença que trata este artigo será remunerada a partir 
do dia determinado pela lei para o afastamento do servidor até o 5º dia após 
a realização do pleito.  

§ 4º. Fará jus á licença não remunerada, no mesmo período indicado no §1º 
deste artigo, o servidor que desejar concorrer a pleito eleitoral em 
circunscrição onde não seja obrigatório seu afastamento das atividades no 
município de Campo Bom. 

§ 5º. Não integrarão a remuneração desta licença os valores percebidos a 
título de DCA.  

...  

Art. 3º. É acrescido, na Lei Municipal 4.125, de 18 de março de 2014, o artigo 69-A e seus parágrafos 
com a seguinte redação:  

Art. 69-A. O pedido de licença deverá ser acompanhado da prova de filiação 
partidária.  

§ 1º. No prazo de 5 dias da realização da convenção partidária, o Servidor 
deverá apresentar cópia da respectiva ata ao Departamento de Pessoal do 
Município constando que participou da respectiva convenção como 
candidatável pelo respectivo partido.  

§ 2º. Reprovado o nome do servidor como candidato na Convenção 
Partidária, deverá retornar ao trabalho no primeiro dia útil subsequente.  

§ 3º. Não demonstrado que o servidor participou da Convenção de seu 
respectivo partido como possível candidato à respectiva eleição, perderá o 
direito da manutenção da remuneração pelo respectivo período, devendo 
devolver os valores eventualmente recebidos, acrescidos de correção 



1959

 

Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

monetária na forma da atualização dos débitos prevista na legislação 
tributária.  

§ 4º. A devolução dos valores se dará mediante desconto no pagamento das 
remunerações seguintes.  

§5º. O desconto não poderá exceder 60% da remuneração total a que o 
servidor tiver direito, incluindo-se as vantagens e verbas indenizatórias.  

§ 6º. Exonerando-se o servidor antes da devolução dos valores, os descontos 
serão realizados na integralidade dos valores eventualmente devidos pelo 
Município no ato da exoneração.  

§ 7º. Sobrando saldo devedor e não pago pelo Servidor, será ele inscrito em 
dívida ativa municipal, procedendo-se às cobranças de praxe.  

§ 8º. Admitido o registro da candidatura, sua comprovação deverá ser 
encaminhada ao Departamento Pessoal do Município no prazo de cinco dias.  

§7º. Inadmitido o registro da candidatura, o servidor deverá retornar às suas 
atividades, no prazo que ocorre primeiro entre as seguintes hipóteses:  

I - no dia seguinte ao trânsito em julgado da decisão;  

II – no prazo estipulado no §3º do Artigo 69 desta Lei.  

§8º. A ausência do retorno do servidor nos prazos estabelecidos nesta seção 
configurará falta ao serviço nos termos e com as consequências da legislação 
municipal.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, 14 de março de 2024. 

 

 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 


